
Responsabilidade Civil dos Planos e Seguros de Saúde

Ementa:
SUS e participação privada. Sistema de assistência privada à saúde. Contratos de planos e de seguros de saúde. 
Atuação da ANS e SUSEP. Lei n. 9656/96 e CDC. Responsabilidade civil por erro de médico conveniado ou cooperado. 

Objetivos:
Compreender o sistema de saúde brasileiro e a abertura realizada à iniciativa privada a partir da Constituição Federal de 
1988; analisar tecnicamente os contratos de planos e seguros de saúde, diferenciando sua regulamentação e 
estudando suas particularidades; verificar a atuação da Agência Nacional de Saúde Suplementar e da SUSEP no 
controle e fiscalização desses contratos; estudar a Lei n. 9656/96 confrontando-a com o Código de Defesa do 
Consumidor; verificar a responsabilidade civil decorrente desses contratos, em especial, quando decorrente de atos 
realizados por médicos ou clínicas conveniadas ou cooperadas.

Conteúdo Programático:

a)    SUS e participação privada
a.    Tutela constitucional do direito à saúde
b.    Particularidades do Sistema Único de Saúde
c.    Financiamento privado da assistência à saúde
b)    Sistema de assistência privada à saúde
a.    Seguro-saúde
b.    Plano de Saúde
c.    Autogestão
d.    Natureza jurídica da assistência privada à saúde no Brasil
c)    Contratos de planos e seguros de saúde
a.    Contratos de seguro-saúde
b.    Contratos de plano de saúde
c.    Cláusulas obrigatórias e cláusulas abusivas e limitativas
d.    Formas contratuais utilizadas
e.    Partes contratantes
f.     Serviços prestados
d)    Lei n. 9656/96, Código Civil e Código de Defesa do Consumidor
a.    Diálogo das fontes
b.    Princípios norteadores dos contratos de planos e seguros de saúde
e)    Responsabilidade civil por erro de médico conveniado ou cooperado
a.    Listas vinculativas e listas referenciais
b.    Responsabilidade do fornecedor por vício ou fato do produto ou do serviço
c.    Excludentes de responsabilidade.

Avaliação: A avaliação ocorrerá por meio de estudos de caso, análise jurisprudencial, discussões em sala, 
elaboração de ‘papers’, a critério do professor da disciplina a quem incumbirá a elaboração e divulgação 
dos critérios previamente aos alunos.


